
RESOLVE:

Art. 1º Criar a Comissão Organizadora para a X Conferência Municipal
de Assistência Social com o objetivo de propor medidas e ações ne-
cessárias à realização da referida Conferência.

Art. 2º Comporão a Comissão Organizadora Municipal da X Conferência
Municipal de Assistência Social a se realizar no dia 10 de Julho de 2023
nas dependências do CRAS- Centro de Referência de Assistência Social-
Eunice Camargo Scarpatt, com os seguintes membros:

Representando o segmento de Usuários: Rozinalva Dias Da Rocha- ti-
tular e Edineia Ferreira de Almeida-suplente Representando o segmen-
to de trabalhadores: Jussara Rodrigues de Souza-titular e Rosa Maria
Rocha de Souza-suplente Representantes governamentais: Naiara Dias
Da Rocha-titular e Flávia Aparecida Ribeiro da Silva - suplente Represen-
tantes do CMAS: Beatriz Sanches M. Pichirilli-titular e Edelweiss S. Fe-
lisbino Junior-suplente Secretária Executiva do Conselho Municipal de
Assistência Social: Kennia Regina Fabrício dos Santos

Art. 3º A Comissão Organizadora será coordenada pelo Presidente do
Conselho Municipal de Assistência Social e terá como competência:

I. Orientar e acompanhar a realização e o resultado da Conferência Muni-
cipal de Assistência Social;

II. Preparar e acompanhar a operacionalização da X Conferência Munici-
pal;

III. Propor e encaminhar para a aprovação do Colegiado, critérios de defi-
nição do número de delegados, regulamento, regimento interno, metodo-
logia, divulgação, organização, composição, bem como materiais a ser uti-
lizada durante a X Conferência Municipal CMAS;

IV. Organizar e coordenar a IX Conferência Municipal CMAS;

V. Dar suporte técnico-operacional durante o evento;

VI. Subsidiar as reuniões de metodologia por meio de orientações em es-
trita consonância com as deliberações do CNAS;

VII. Manter o Colegiado informado sobre o andamento das providências
operacionais, programáticas e de sistematização da X Conferência Muni-
cipal.

Art.4º Para a operacionalização da X Conferência Municipal de Assistên-
cia Social, a Comissão Organizadora contará com o apoio dos seguintes
setores;

I. Secretária Executiva CMAS;

II. Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS);

III. Prefeitura Municipal de Santo Afonso;

IV. Secretaria Municipal de Assistência Social e CRAS.

Art.5º A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com colaboradores
eventuais para auxiliar na realização da X Conferência Municipal de Assis-
tência Social.

Parágrafo Único: Consideram-se colaboradores eventuais conselheiros,
intuições e organizações governamentais ou da sociedade civil, da admi-
nistração pública ou da iniciativa privada, prestadoras de serviços da As-
sistência Social, como consultores e convidados.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO-MT, EM 04
JULHO DE 2023.

Registrado e Publicado na data supra, na forma da lei.

LUIS FERNANDO FERREIRA FALCÃO

CPF/MF 022.566.881-51 – RG 16049640 SSP/MT

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER

ASSESSORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LEI Nº 1.420/2023

LEI Nº 1.420/2023

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI OR-
ÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

A Prefeita do Município de Santo Antônio de Leverger, Estado de Mato
Grosso, Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires, faz saber que a Câ-
mara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art.1º Ficam estabelecidas em cumprimento ao disposto da Lei Orgânica
do Município, Artigo 165, II, § 2° da Constituição Federal combinado, bem
como nas disposições contidas na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março
de 1964, e na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal, as diretrizes para a elaboração e execução dos
Orçamentos do Município de Santo Antônio de Leverger – MT, para o exer-
cício de 2024, compreendendo:

I. As metas e as prioridades da Administração Pública Municipal para o
exercício de 2024 foram estabelecidas de modo compatível com o Projeto
de Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2022-2025, conforme Anexo
I, integrante da presente Lei. II. A proposta orçamentária para o exercício
de 2024 obedecerá ao equilíbrio entre receita e despesa, conforme alínea
“a” do inciso I do art. 4º da Lei Complementar nº 10, de 04 de maio de
2000. III. As diretrizes fiscais; IV. A execução das ações vinculadas às me-
tas e às prioridades estará condicionada ao equilíbrio entre receitas e des-
pesas, conforme Anexo II - Metas Fiscais e Anexo III - Riscos Fiscais, que
integram a presente Lei. V. A estrutura e organização dos orçamentos; VI.
As diretrizes gerais para a elaboração, a execução e o acompanhamento
do orçamento do Município e suas alterações; VII. As disposições relativas
às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; VIII. As dispo-
sições sobre a administração da dívida pública municipal e das operações
de crédito; IX. As transferências a entidades da sociedade civil; X. As dis-
posições sobre os precatórios judiciais; XI. As disposições sobre as altera-
ções na legislação tributária e das

Demais receitas;

XII. As disposições finais. XIII. Parágrafo único Integra esta Lei o Anexo
de Metas e Prioridades (Anexo I), de Metas Fiscais (Anexo II), o Anexo de
Riscos Fiscais (Anexo III), em conformidade com o que dispõem os §§ 1º,
2º e 3º do art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de
2000. XIV. A Renúncia Fiscal. CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Seção I

Dos Conceitos Gerais

Art. 2º A Lei Orçamentária compor-se-á de:

I – Orçamento Fiscal; II – Orçamento da Seguridade Social. Art.3º Para
efeito desta Lei entende-se por:

§ 1 - O orçamento fiscal e o da seguridade social compreenderão a pro-
gramação dos Poder Executivo e Legislativo do Município e seus fundos;

§ 2º O orçamento da seguridade social, que compreende as dotações des-
tinadas a atender as ações de saúde, previdência e assistência social, nos
termos disposto no art. 194 da Constituição Federal.

I - estrutura programática: a ação do Governo estruturada em programas
orientados para a realização dos objetivos estratégicos definidos no Plano
Plurianual, com a seguinte composição: a) Programa: o instrumento de or-
ganização da ação governamental visando à concretização dos objetivos
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pretendidos, mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianu-
al; b) indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; c) Atividade: o instru-
mento de programação para alcançar os objetivos de um programa, en-
volvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um ou mais produto necessário à manuten-
ção da ação de governo; d) Projeto: o instrumento de programação para
alcançar os objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de ope-
rações, limitadas no tempo, das quais resulta um ou mais produtos que
concorrem para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e)
Operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção,
expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não re-
sulta um produto e não gera contraprestação direta sob a forma de bens
ou serviços; II - classificação institucional: estrutura organizacional de alo-
cação dos créditos orçamentários discriminada em órgãos e unidades or-
çamentárias, desdobrando-se em: a) Órgãos orçamentários: o maior nível
da classificação institucional, correspondendo aos agrupamentos de uni-
dades orçamentárias; b) Unidade orçamentária: o menor nível da classifi-
cação institucional, agrupada em órgãos orçamentários; c) Unidade gesto-
ra: centro de alocação e execução orçamentária, inserida na unidade orça-
mentária; III - classificação funcional: agrega os gastos públicos por área
de ação governamental, cuja composição permite indicar a área de ação
governamental em que a despesa deverá ser realizada, desdobrando-se
em: a) Função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despe-
sa que competem ao setor público; b) Subfunção: representa uma parti-
ção da função, visando agregar determinado subconjunto de despesa do
setor público; IV - esfera orçamentária: tem por finalidade identificar se o
orçamento é Fiscal (F), da Seguridade Social (S) ou de Investimento (I);
V - fonte de recursos: representa a destinação da natureza da receita e a
origem dos recursos para a despesa; VI - categoria de programação: a de-
nominação genérica que engloba cada um dos vários níveis da estrutura
de classificação, compreendendo a unidade orçamentária, a classificação
funcional, a estrutura programática de planejamento, a categoria econômi-
ca, o grupo de natureza da despesa, a fonte de recursos; VII - classifica-
ção da despesa orçamentária por natureza, desdobrando-se em: a) Cate-
goria econômica: subdividida em despesa corrente e despesa de capital;
b) Grupo de natureza da despesa: é um agregador de elemento de des-
pesa com as mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme
discriminado a seguir:

1 – Despesas com Pessoal e Encargos Sociais; 2 - Juros e Encargos da
Dívida; 3 - Outras Despesas Correntes; 4 - Investimentos; 5 - Inversões Fi-
nanceiras; 6 - Amortização da Dívida;

c) Elemento de despesa: identificam, na execução orçamentária, os obje-
tos de gastos, podendo ter desdobramentos facultativos, dependendo da
necessidade da execução orçamentária e da escrituração contábil; VIII -
unidade de medida: utilizada para quantificar e expressar as característi-
cas do produto; IX - meta física: quantidade estimada para o produto no
exercício financeiro; X - dotação: o limite de crédito consignado na lei de
orçamento ou crédito adicional para atender determinada despesa; XI –
alterações orçamentárias: acréscimos ou realocações orçamentárias que
podem ser feitas por:

XIII - alterações orçamentárias: acréscimos ou realocações orçamentárias
que podem ser feitas por:

a) Créditos adicionais: autorizações de despesa não computadas ou insu-
ficientemente dotadas na lei orçamentária, os quais podem ser suplemen-
tares, especiais ou extraordinários; b) Remanejamento: realocações na or-
ganização de um ente público, com a destinação de recursos de um ór-
gão para outro; c) Transposição: realocações no âmbito dos programas de
trabalho, dentro do mesmo órgão; d) Transferência: realocações de recur-
sos entre as categorias econômicas de despesa, dentro do mesmo órgão
e do mesmo programa de trabalho; XII - termo de cooperação: instrumento
legal que tem por objeto a execução descentralizada, em regime de mú-
tua colaboração, de programas, projetos e/ou atividades de interesse co-

mum que resultem no aprimoramento das ações de Governo, sem que ha-
ja transferência de bens ou recursos financeiros.

§ 3º A Lei Orçamentária Anual apresentará, conjuntamente, a progra-
mação do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, na qual a discri-
minação da despesa por função far-se-á de acordo com a Portaria n°
42, de 14/04/1999 e suas alterações posteriores, do Ministério do Or-
çamento e Gestão.

§ 4º A lei orçamentária conterá, em nível de categoria de programação, a
identificação das fontes de recursos.

Seção II

Da Composição da Lei Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2024.

Art.4º A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à
previsão da receita e à fixação da despesa, nos termos da Constituição
Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a um sistema de
planejamento permanente e compreenderá:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo Mu-
nicipais, seus Fundos e Entidades das Administrações diretas e indire-
tas, inclusive fundações mantidas pelo Poder Público Municipal; II - O Or-
çamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a
atender às ações de saúde, previdência e assistência social, obedecerá
ao disposto na Lei Orgânica do Município e contará, dentre outros, com
recursos provenientes de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades
que integram exclusivamente este Orçamento.

Parágrafo Único. O Orçamento Anual do Fundo de Previdência cons-
tará da proposta orçamentária do Município, de acordo com o Art. 72
da Lei Federal 4.320/64.

Art.5º O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo enca-
minhará ao Poder Legislativo será constituído de:

I - mensagem; II – texto da Lei; III – Demonstrativo da Evolução da Receita
e de Despesa referente aos três últimos exercícios;

§ 1° Integrarão a Lei Orçamentária Anual os seguintes demonstrati-
vos:

I – sumário geral da Receita por fontes e da Despesa por funções de go-
verno; I - sumário geral da Receita e da Despesa, por categoria econômi-
ca; II III - sumário geral da Receita por fontes; IV – quadro das dotações
por órgãos da administração. V – anexo da compatibilidade da programa-
ção do orçamento com as metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentári-
as;

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO

E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERA-
ÇÕES

Seção I

Das Diretrizes Gerais para a Elaboração dos Orçamentos do Estado

Art. 6º A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei or-
çamentária de 2024 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publici-
dade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as infor-
mações relativas a cada uma dessas etapas, bem como levarão em
conta a obtenção dos resultados previstos no Anexo II, consideran-
do, ainda, os riscos fiscais demonstrados no Anexo III desta Lei.

Parágrafo único. Serão divulgados pelo Poder Executivo:

I - a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

- as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3º, da Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000;

III- a proposta da Lei Orçamentária e seus Anexos; IV - a Lei Orçamentária
Anual e seus Anexos;
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Art. 7º No projeto de Lei Orçamentária as receitas e as despesas serão
orçadas a preços correntes de 2023.

Art. 8º As receitas serão estimadas observando-se o comportamento
da arrecadação no último triênio e a tendência para o exercício em
curso, bem como o cenário econômico local, conforme estabelece o
Art.12, da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 1º Na estimativa da receita serão consideradas as modificações da
legislação tributária e ainda, o seguinte:

I - atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias; II - atuali-
zação de planta genérica de valores;

III - a expansão do número de contribuintes; IV – as projeções do cresci-
mento econômico;

§ 2º As taxas pelo exercício do Poder de Polícia e de prestação de serviços
deverão remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as res-
pectivas despesas;

§ 3º Caso os parâmetros utilizados na estimativa as receitas sofram alte-
rações significativas que impliquem na margem de expansão da despesa,
o Anexo de Metas Fiscais será atualizado por ocasião da elaboração da
proposta orçamentária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de
resultado primário e nominal fixadas no Anexo II, desta lei;

§ 4º Os casos de renúncia de receita a qualquer título dependerão de lei
específica, devendo ser cumprido o disposto no Art. 14, da Lei Comple-
mentar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 9º. As despesas serão fixadas de acordo com as metas e priori-
dades da administração, compatível com o Plano Plurianual.

§1º Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orça-
mentária e recursos financeiros previstos na programação de desembolso;

Art. 10º Em cumprimento ao art. 45 da Lei Complementar Federal nº 101,
de 04 de maio de 2000, a lei orçamentária e seus créditos adicionais,
transposições, remanejamentos e transferências de recursos, somente in-
cluirão novos investimentos se:

I - os projetos em andamento tiverem sido contemplados com recursos or-
çamentários;

a) entende-se como projeto em andamento, para fins do previsto neste in-
ciso, aquele projeto, inclusive uma de suas unidades de execução ou eta-
pas de investimento programado, cuja realização física, prevista até o final
do exercício de 2023, seja de, no mínimo, 30% (trinta por cento) do to-
tal programado, independentemente da execução financeira, excluindo-se
dessa regra os projetos, inclusive suas etapas, que sejam atendidos com
recursos oriundos de operações de crédito ou convênio;

II - os novos projetos estiverem compatíveis com o Plano Plurianual para
o quadriênio 2022-2025 e estiverem com viabilidade técnica, econômica e
financeira comprovadas;

§ 3º A inclusão de dotações para pagamento de precatórios na Lei
Orçamentária de 2024 obedecerá ao disposto no art. 100 da Consti-
tuição Federal e no Art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias – ADCT;

Art. 11º As emendas parlamentares ao projeto de lei orçamentária de
que trata Lei Orgânica Municipal serão aprovadas no limite de 1,2%
(um vírgula dois por cento) da receita corrente líquida realizada no
exercício anterior e os recursos para a sua programação serão incluí-
dos no projeto de lei orçamentária para o exercício de 2024;

Parágrafo único. As emendas individuais ao projeto de lei orçamen-
tária de 2024 deverão guardar compatibilidade com a programação
existente no Projeto de Lei do PPA 2022-2025, em observância ao dis-
posto no art. 5º da Lei 101 de 2000.

Art.12º Fica o Poder Executivo autorizado, em consonância com o in-
ciso VI do art. 167da Constituição Federal, a fazer transposição, rema-

nejamento e transferência de recursos de uma categoria de progra-
mação para outra ou de um órgão para outro até o limite estabelecido
em lei específica.

Parágrafo Único - Os créditos adicionais suplementares e as transposi-
ções, remanejamentos e transferência de recursos, conforme dispõem es-
te artigo, serão abertos por decreto orçamentário do Poder Executivo, com
numeração sequencial crescente e anual própria.

Art. 13º A lei orçamentária estabelecerá, em percentual, os limites pa-
ra abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, nos ter-
mos do art. 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo autorizado, em se tratando
de Ingresso de Recursos, decorrentes de Transferências Voluntárias,
a proceder à abertura de crédito adicional por excesso de arrecada-
ção ou superavit financeiro, à conta de recursos provenientes de con-
vênios e instrumentos congêneres, mediante exposição de justifica-
tiva prévia, contendo inclusive o plano de aplicação e o cronograma
de desembolso financeiro, quando houver, não computando no per-
centual referido no artigo.

Art.14º As movimentações de recursos entre elementos de despesa per-
tencentes ao mesmo grupo de despesa, no mesmo projeto, atividade, ope-
ração especial, e na mesma modalidade de aplicação não serão conside-
rados créditos suplementares, e sim alterações de quadro de detalhamen-
to de despesa, sem alterações de metas.

Art. 15º - A alocação dos recursos na lei orçamentária anual, em seus
créditos adicionais, transposições, remanejamentos e transferência
de recursos e na respectiva execução, serão feita:

I - por programa, projeto, atividade e operação especial, com a identifica-
ção das classificações orçamentárias da despesa pública; II - diretamente
à unidade orçamentária responsável pela execução do projeto, atividade
ou operação especial correspondente.

Art.16º A Lei Orçamentária observará, na estimativa da receita e na fixa-
ção da despesa, os seguintes princípios:

I - prioridade de investimentos para as áreas sociais; II - modernização da
ação governamental;

III - equilíbrio na gestão dos recursos públicos.

Art.17º A inclusão de dotações, na Lei Orçamentária e em seus crédi-
tos adicionais, a título de auxílios, contribuições ou subvenções so-
ciais para organizações da sociedade civil sem fins lucrativos e a en-
tidade beneficiária deverá:

I – cumprir as exigências da lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
bem como o que dispõe o Decreto 3202 de 23 de outubro de 2017 e suas
alterações;

Art.18º A proposta orçamentária poderá consignar dotações como transfe-
rências voluntárias, observado o disposto no Art. 25, da Lei Complemen-
tar nº. 101/2000, bem como para fins de apoio à manutenção de órgãos
estaduais estabelecidos no Município mediante celebração de convênio e
o órgão beneficiado deverá cumprir as exigências da Instrução Normativa
da STN n° 001/97, conforme dispõe o Art. 62, Lei Complementar nº. 101/
2000.

I. Abarca de forma autorizativa as ações de competência comum ou de
forma a prevalecer o interesse público, como rodovias estaduais ou fede-
rais sejam em perímetro urbano, área de expansão urbana ou zona rural,
e demais situações correlatas.

Art.19º O Município aplicará no mínimo, os percentuais constituci-
onais, na manutenção e no desenvolvimento do ensino art. 212 da
Constituição Federal, bem como nas ações e serviços de saúde, nos
termos do art. 7° da Emenda Constitucional n° 29, de 13/09/2000.

Art. 20º Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta
Lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos
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adicionais será feita de modo a propiciar o controle dos custos das
ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art.21º Os programas priorizados por esta lei e contemplados na Lei
Orçamentária de 2024 serão objeto de avaliação, de modo a acompa-
nhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar os
seus resultados, em cumprimento ao citado art. 4º, I, "e" da Lei Com-
plementar nº. 101/2000.

Art.22º A Lei Orçamentária, conterá, no âmbito do orçamento fiscal,
dotação consignada à Reserva de Contingência, constituída de até
5% (cinco por cento) da receita corrente líquida e se destinará ao
atendimento de passivos contingentes e de outros riscos e eventos
fiscais não previstos.

Parágrafo Único. Caso não se concretize os riscos fiscais até o dia 30
de agosto de 2024, os recursos da Reserva de Contingência pode-
rão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal pa-
ra abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se
tornarem insuficientes.

Art.23º Os Poderes Legislativo e Executivo, na fixação das despesas
de pessoal, observarão as normas e os limites legais vigentes no de-
correr do exercício a que se referem em especial os estabelecidos
nos arts. 18 a 22 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio
de 2000, no art. 8º da Lei Complementar Federal nº. 173 de 27 de maio
de 2020.

Art. 24º Durante a execução orçamentária do exercício de 2024, não
poderão ser canceladas ou anuladas as dotações previstas para pes-
soal e encargos sociais e serviços da dívida visando atender créditos
adicionais com outras finalidades.

Parágrafo único. Ficam excluídas da proibição prevista no caput deste
artigo as alterações que poderão ocorrer a partir de setembro de
2024, para atender outros grupos de despesa, desde que exista co-
bertura para as despesas totais do serviço da dívida e de pessoal e
encargos sociais de cada unidade orçamentária.

Art. 25º Caso seja verificado, ao final de um bimestre, que a realização
da receita está aquém do previsto, os Poderes Executivo e Legislati-
vo, por ato próprio e nos montantes necessários, até o último dia útil
do mês subsequente ao fechamento do bimestre, promovendo a limi-
tação de empenho e movimentação financeira para adequar o crono-
grama de execução mensal de desembolso ao fluxo da receita reali-
zada, visando atingir as metas fiscais estabelecidas para o exercício,
em conformidade com o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, observados os seguintes
procedimentos:

I. - definição do montante de limitação de empenho e movimentação finan-
ceira que caberá a cada Poder, calculado de forma proporcional à parti-
cipação de cada um no total das dotações fixadas para outras despesas
correntes e despesas de capital na lei orçamentária de 2024;

I - limitação de empenho e movimentação financeira, que será efetuada
na seguinte ordem de prioridade: a) Os projetos novos que não estiverem
sendo executados e os inclusos no Orçamento anterior, mas que tiveram
sua execução abaixo do esperado ou sem execução, conforme demons-
trado em Relatório; b) Outras despesas correntes; c) As despesas atendi-
das com recursos de contrapartida em operações de créditos e convênios.

Art. 26º Em cumprimento ao art. 4º, inciso I, alínea "e", da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, a avaliação dos resultados do
programas financiados com recursos do orçamento será apresentada pelo
Poder Executivo, por meio do Relatório de Recursos Aplicados na Execu-
ção dos Programas.

Seção II

DAS EMENDAS PARLAMENTARES

Art. 27º Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser apresentadas
emendas que:

I. - anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes
de: a) Recursos vinculados; II. Anulem despesas relativas a: a) Dotações
para pessoal e encargos sociais; b) Serviço da dívida; c) Pagamento do
PIS/PASEP; d) Precatórios e sentenças judiciais; e) Manutenção das ativi-
dades essenciais dos órgãos e entidades; f) Reserva de contingência.

Parágrafo único. As emendas individuais ao projeto de lei orçamen-
tária de 2024 deverão guardar compatibilidade com a programação
existente no PPA 2022-2025, em observância ao disposto no inciso I
do §3º do art. 164 da Constituição Estadual.

Art. 28º O valor destinado às emendas parlamentares de que trata
esta Seção deverá ser suficiente para execução do objeto proposto
no exercício.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO ESTADO COM
PESSOAL ENCARGOS SOCIAIS

Art. 29º As despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo, no
exercício de 2024, observarão as normas e os limites legais vigentes no
decorrer do exercício a que se referem em especial os estabelecidos nos
arts. 18 a 22 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000,
nos arts. 167-A e 169 da Constituição Federal e art.109 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal acrescentados
pela Emenda Constitucional nº 109, de 15 de março de 2021.

Art. 30º Para fins de atendimento ao disposto nos incisos I e II do §
1º do art. 169 da Constituição Federal, no exercício de 2024, as des-
pesas com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, tais
como aumento, reajuste ou adequação de remuneração de servidores e
empregados públicos civis e militares, criação de cargos, empregos e fun-
ções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou con-
tratações a qualquer título, devem observar o disposto nos art. 20 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Não constituem despesas com pessoal e encargos soci-
ais, ainda que processadas em folha de pagamento, entre outras, as rela-
cionadas ao pagamento de diárias, auxílios alimentação ou refeição, e de
movimentação de pessoal e quaisquer outras indenizações, exceto as de
caráter trabalhista previstas em lei.

Art. 31º Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágra-
fo único do art. 22 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio
de 2000, o art. 167-A do ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias da Constituição Federal acrescentado pela Emenda Constitu-
cional nº109, de 15 de março de 2021, a contratação de horas-extras
fica restrita às necessidades emergenciais de risco ou de prejuízo pa-
ra a sociedade.

Art. 32º A revisão geral anual da remuneração e do subsídio dos servido-
res municipais, no exercício de 2024, observará o disposto no inciso X do
art. 37 da Constituição Federal, bem como as normas legais municipais vi-
gentes no decorrer do exercício a que se refere.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
MUNICIPAL E DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 33º A administração da dívida pública municipal tem por objetivo
principal viabilizar fontes de recursos para o Tesouro Municipal, ad-
ministrar os custos e o resgate da dívida pública.

Art. 34º Na lei orçamentária anual, as despesas com amortizações, ju-
ros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas opera-
ções contratadas.

Art. 35º As operações de crédito, internas e externas, reger-se-ão pelo
que determinam as resoluções do Senado Federal e em conformida-
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de com dispositivos da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de
maio de 2000, pertinentes à matéria, respeitados os limites estabele-
cidos no inciso III do art. 167 da Constituição Federal e as condições
e limites fixados pelas Resoluções nºs 40/2001, 43/2001 e 48/2007 do
Senado Federal.

Parágrafo único. Às operações de crédito que forem autorizadas após
a aprovação do projeto de lei orçamentária será incorporadas ao or-
çamento por meio de créditos adicionais.

CAPÍTULO VI

DAS TRANSFERÊNCIAS AO SETOR PRIVADO

Art. 36º A transferência de recursos, a título de contribuição, para Or-
ganizações da Sociedade Civil, será regida pela Lei nº 13019/2014 –
que regula o regime jurídico das parcerias entre a administração pú-
blica e as organizações da sociedade civil.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE OS PRECATÓRIOS JUDICIAIS

Art. 37º A inclusão de dotações para o pagamento de precatórios na
lei orçamentária de 2024 obedecerá ao plano de pagamentos elabo-
rado pelo Poder Executivo e homologado pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Mato Grosso.

Art. 38º A lei orçamentária discriminará a dotação destinada ao pagamento
de débitos judiciais transitados em julgado considerados de pequeno valor.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA E DAS DEMAIS RECEITAS

Art. 39º As alterações relativas à legislação tributária municipal, que
cuida da instituição de tributos, atualização da base de cálculo, majo-
ração, bem como das respectivas desonerações, isenções e benefíci-
os fiscais, serão encaminhadas à Câmara Municipal pelo Poder Exe-
cutivo.

§ 1º Os recursos eventualmente decorrentes das alterações previstas
neste artigo serão incorporados aos Orçamentos do Município medi-
ante a abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício, de-
correntes de projeto de lei, somente após a devida aprovação legisla-
tiva.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40º O Poder Executivo publicará, até 30 dias após o encerramento do
bimestre, o Relatório Resumido da Execução Orçamentária, na forma do
Art. 52, da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 3º Até o final dos meses de maio e setembro de 2024, e de fevereiro de
2025, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas
fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na Câmara Municipal,
nos termos do art. 9º § 4 da LC 101/2000.

Art. 41º O Poder Executivo, até 30 (trinta) dias após a publicação da
lei orçamentária de 2024, estabelecerá a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de desembolso por órgão, por fonte
de recursos e grupo de despesa, nos termos do art. 8º da Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, com vistas ao cum-
primento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei, e nas
metas bimestrais de realização de receitas, desdobradas por catego-
ria econômica e fontes de recursos.

Art. 42º O Poder Executivo adotará, durante o exercício de 2024, as
medidas que se fizerem necessárias, observados os dispositivos le-
gais, para dinamizar, operacionalizar e equilibrar a execução da Lei
Orçamentária.

Art.43º Se o projeto de Lei Orçamentária de 2024 não for sancionado pela
prefeita até 31 de dezembro de 2023, a programação dele constante po-
derá ser executada para o atendimento das seguintes despesas:

I. Pessoal e encargos sociais; II. Serviço da dívida pública; III. PASEP;
IV. Sentenças judiciais, relativas a RPV; V. Despesas relativas às áreas
de atuação das Secretarias Municipais de Saúde e Educação; VI. Demais
despesas, à razão de 1/12 (um doze avos) em cada mês.

Parágrafo único Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei
Orçamentária de 2024 a utilização dos recursos autorizados no caput
deste artigo.

Art. 44º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Marechal Rondon, Santo Antônio de Leverger, em 04
de Julho de 2023.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

Prefeita Municipal

ASSESSORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LEI N° 1.419/2023

LEI N° 1.419/2023

“Dispõe sobre autorização para Abertura de Crédito Adicional Espe-
cial e acrescenta Elemento de Despesa às ações da Lei Orçamentária
Anual nº 1.396, de 26/12/2022 -LOA 2023, e dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Santo Antônio de Leverger, FRANCIELI MAGA-
LHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, do Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído à Lei Orçamentária Anual nº 1.396, de 26/12/
2022,acrescentando elemento de despesas às ações.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal fica autorizado abrir um Crédito Adi-
cional Especial no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), des-
tinado a atender a dotação orçamentária, não previstas no orçamento de
2023, conforme discriminado abaixo:

Órgão:14 – Fundo Municipal de Previdência Social

Unidade:01 – Fundo Municipal de Previdência Social

Função: 09 – Previdência Social

Sub-Função:272 – Previdência Do Regime Estatutário

Programa:0035– Gestão da Previdência do Regime Estatutário

Recurso:1.800.111000 – Recursos Vinculados ao RPPS – Fundo em Ca-
pitalização

Projeto/Atividade:2.151– 2.151 – Encargos e Benefícios com Inativos
e Pensionistas

Elemento de Despesa:3.1.90.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições

Valor: R$ 35.000,00

Art. 3º Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os re-
cursos mencionados no artigo 43, § 1º, III da Lei 4.320/64, os resultantes
da anulação total ou parcial das dotações abaixo discriminadas:

Órgão:14 – Fundo Municipal de Previdência Social

Unidade:01 – Fundo Municipal de Previdência Social

Função: 99 – Reserva de Contingência ou Reserva Legal do RPPS

Sub-Função:997 – Reserva de Contingência

Programa:0099 – Reserva de Contingência

Recurso:1.800.111000 – Recursos Vinculados ao RPPS – Fundo em Ca-
pitalização

Projeto/Atividade:9.997 – Reserva Legal do RPPS
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